
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

 

Ofício N°. SEI-237/2025/CREMEB/COMIS/NSEDE

 

 

Salvador, 07 de fevereiro de 2025
À
GPEC Patrimonial Ltda.
Sr. Pedro de Araújo Júnior
Avenida Ulysses Guimarães, nº 3386, sala 701, Centro Administrativo da Bahia,
Salvador – BA
 
Assunto: Resultado da Análise da Proposta – Chamamento Público 001/2025

 

Prezado Senhor,
 
O Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (CREMEB), por meio da Comissão
da Nova Sede, informa que, após análise das propostas imobiliárias recebidas no
âmbito do Chamamento Público nº 001/2025, a proposta apresentada por essa
empresa foi classificada em 2º lugar.
 
Os documentos relacionados à 2ª fase serão solicitados obedecendo a ordem
classificatória. Dessa forma, por ora, não há a necessidade de apresentação da
referida documentação.
 
Agradecemos a participação da empresa no processo e destacamos que o
acompanhamento deste Chamamento Público pode ser feito por meio do link:
https://sistemas.cfm.org.br/licitacao/?pg=detalhe_licitacao&idlicitacao=4419.
 
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
 

Cons. Otávio Marambaia dos Santos
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Otávio Marambaia dos Santos,
Presidente, em 07/02/2025, às 15:47, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2081846 e o código CRC 10662841.
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